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INFORMAÇÕES E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

ADITIVO IX – CAMPUS ALFENAS 

 

PREAE 6866 – NÓS DA NUTRIÇÃO: ENTRE O SABOR, O SABER E O FAZER 

 

COORDENAÇÃO DA AÇÃO: Eliane Garcia Rezende 

COORDENADOR ADJUNTO: Daniela Braga Lima 

CONTATO DA COORDENAÇÃO: eliane.rezende@unifal-mg.edu.br telefone (35) 992071515  

 

 

Financiadora: PROEC 08/2023 – PROBEXT 2024 - projetos 
Descrição da ação: O projeto trabalha junto às crianças e familiares da ONG “Serviço de Atenção 

e Recuperação do Adulto e da Infância” de Alfenas, atua nas ODS 2; 3 e 12. Busca contribuir para 

transformar a realidade social estimulando o autocuidado na saúde de forma integral. As atividades 

são dirigidas com estratégias educativas em saúde, incluindo Educação Alimentar e Nutricional 

com seus princípios, de forma que as experiências possam ser avaliadas, contextualizadas e 

reproduzidas na prática do profissional da saúde. A equipe contará com acadêmicos de diferentes 

cursos da área da saúde da UNIFAL-MG. 

Paralelamente às atividades com as crianças, são realizadas reflexões nos três eixos do projeto: o 

eixo SABOR discute o gosto para o fazer e temas pertinentes à saúde integral na perspectiva 

antropológica; o eixo SABER, busca a construção a partir da experiência - práxis, com o referencial 

teórico de P. Freire; o eixo FAZER há discussões e registro das práticas no cotidiano, bem como, 

construindo material de apoio para atuação dos profissionais da saúde. 

Plano de trabalho: Sob a orientação dos docentes e colaboradores do projeto, as atividades a serem 

realizadas pelo aluno bolsista serão: 

1) atuar com atividades de Educação para a Saúde e Educação Alimentar e Nutricional junto às 

crianças escolares e seus familiares na ONG;  

2) realizar avaliação nutricional das crianças matriculadas na ONG;  

3) estimular o protagonismo da equipe do projeto para sua participação ativa em todas as etapas 

das atividades de Educação Alimentar e Nutricional (EAN), incluindo planejamento, seleção de 

métodos e técnicas, treinamento e execução de estratégias necessárias à prática de EAN em seus 

princípios; 

4) catalogar e organizar o material educativo de EAN do laboratório de EAN. 

5) auxiliar a coordenação na organização das atividades junto aos estudantes de educação 

nutricional que também trabalharão no projeto 

6) auxiliar na produção dos relatórios do projeto; 

7) auxiliar na produção de material didático;  

8) participar em eventos com a elaboração e divulgação da produção acadêmica decorrente das 

ações do projeto; 

9) apresentar os resultados no Simpósio Integrado da UNIFAL-MG, e 

10) cumprir as obrigações do bolsista conforme edital PROBEXT- 2024 

Número de bolsistas/bolsas:  
Número de bolsista: 01 com a bolsa restante, 01 bolsa 

Requisitos e documentos para a candidatura: 

- Apresentar Histórico escolar atualizado do Curso de Graduação da UNIFAL-MG ou comprovante 

de matrícula no caso de discentes ingressantes; 

- Possuir o coeficiente de desempenho acadêmico (CDA) igual ou superior a 5,00 (cinco); 

- Não ter vínculo empregatício e dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de extensão; 

- Não ser beneficiário(a) de bolsas remuneradas no âmbito da UNIFAL-MG ou em empresas, 

instituições públicas e privadas. 

Perfil da/do candidata/candidato: 

- Ser estudante da área da Saúde; 
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- Ter habilidades para trabalhos com grupos interativos e experiência em atividade de extensão; 

- Possuir mínimo de 15h disponíveis por semana para trabalhar no projeto 

Inscrição, exclusivamente via formulário 
 Link: https://app.unifal-mg.edu.br/limesurvey/index.php/677743?lang=pt-BR 

Forma/etapas de seleção: 

Entrevista, análise de histórico escolar 

Local, data e hora da seleção (conforme item 8 do edital): 

Laboratório de Educação Nutricional da FANUT – H104 

Dia: 01/10/2024 as 11 horas 
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PREAE 6860 – MADRIGAL UNIFAL 

COORDENAÇÃO DA AÇÃO: Dra. Luciene Alves Moreira Marques 

CONTATO DA COORDENAÇÃO: luciene.marques@unifal-mg.edu.br 

(As informações abaixo, que complementam as dispostas no Edital, foram fornecidas pela 

coordenação da ação e são de sua inteira responsabilidade) 

 

Financiadora: PROBEXT 

Descrição da ação: O projeto tem como objetivo, além da integração entre a Universidade e a 

sociedade local, a divulgação da cultura musical por meio de estudos e apresentações de música 

coral, principalmente a música Antiga e Renascentista, não deixando, porém, de valorizar peças 

contemporâneas de diversos países e a música nacional, popular e folclórica. O grupo é formado 

por alunos, servidores e membros da comunidade de Alfenas e região das mais variadas profissões 

e conta, atualmente, com 21 membros, incluindo o regente. (texto da apresentação da proposta, 

conforme estiver no CAEX.) 

Plano de trabalho: 

 

Número de bolsistas/bolsas:  
1 bolsista / 2 bolsas 

Requisitos e documentos para a candidatura: 

- Apresentar Histórico escolar atualizado do Curso de Graduação da UNIFAL-MG ou comprovante 

de matrícula no caso de discentes ingressantes; 

- Ter sido aprovado em audição do Madrigal e estar atuando há pelo menos 4 meses no projeto. 

 

Perfil da/do candidata/candidato: 

- Proativo 

- Responsável 

- Comunicativo 

Inscrição, exclusivamente via formulário 
(https://app.unifal-mg.edu.br/limesurvey/index.php/677743?lang=pt-BR), até 30/09: 

 

Forma/etapas de seleção: Entrevista 

 

Local, data e hora da seleção (conforme item 8 do edital): 

Farmácia Universitária, Dia 07/10, às 17 horas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREAE 6837 – BANDA HISTÓRIAS CANTADAS 
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COORDENAÇÃO DA AÇÃO: Mário Danieli Neto e Flávia Della Lucia 

CONTATO DA COORDENAÇÃO: mario.neto@unifal-mg.edu.br 

(As informações abaixo, que complementam as dispostas no Edital, foram fornecidas pela 

coordenação da ação e são de sua inteira responsabilidade) 

 

Financiadora: Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (Edital PROEC 01/2024) 

Descrição da ação: (texto da apresentação da proposta, conforme estiver no CAEX.) 

A banda Histórias Cantadas surgiu em 2017 com o objetivo de trabalhar com crianças das escolas 

e instituições educacionais de Alfenas um repertório musical infantil diferenciado das músicas 

comerciais. A proposta é aproximar as crianças dos instrumentos musicais e de temas importantes 

para o desenvolvimento infantil, como: higiene, contos populares, diversidade cultural, respeito ao 

meio ambiente. A banda ao mesmo tempo que proporciona um momento feliz e marcante para a 

criança, contribui para aprendizagem de uma forma diferente da convencional. Atualmente, a banda 

é composta por 24 pessoas que tocam instrumentos de corda, percussão e uma contadora de 

histórias, além das cantoras e cantores que interagem com as crianças durante as apresentações. O 

repertório musical é escolhido entre composições de grupos e artistas como: Tiquequê, Palavra 

Cantada, Grupo Trii, Mundo do Bita e Arnaldo Antunes. Além desse repertório infantil, a banda 

apresenta também temas musicais de filmes e animes. 

 

Plano de trabalho: O plano de trabalho para os/as bolsistas de extensão do projeto consiste nas 

seguintes atividades: 

1. Auxiliar nas tarefas de organização das salas de ensaio e dos locais de apresentações 

musicais do grupo; 

2. Auxiliar o grupo quanto à dúvidas sobre as músicas do repertório, inclusive com orientações 

técnicas e didáticas sobre a execução dos instrumentos, desde que seja de seu domínio 

musical; 

3. Colaborar com a coordenação do projeto e com o regente na escolha de repertório musical; 

4. Auxiliar na elaboração de cifras e partituras das músicas do repertório para os integrantes 

da banda; 

5. Organizar arquivos de cifras, partituras, áudios e vídeos em formato digital e disponibilizar 

este material para o grupo; 

6. Fazer postagens em redes sociais sobre as atividades do projeto sempre que for solicitado 

pela coordenação; 

7. Participar de todas as reuniões com a coordenação do projeto e/ou com a PROEC sempre 

que for convocado/a; 

8. Participar dos ensaios semanais e de apresentações musicais da banda, ausentando-se 

somente com justificativa para a coordenação. 

 

Número de bolsistas/bolsas: um(a) bolsista por dois meses. A critério da coordenação do 

projeto, outros(as) bolsistas poderão ser chamados, desde que haja necessidade. As bolsas 

serão pagas conforme disponibilidade de recursos da PROEC.  
 

Requisitos e documentos para a candidatura: 

- Apresentar Histórico escolar atualizado do Curso de Graduação da UNIFAL-MG ou comprovante 

de matrícula no caso de discentes ingressantes; 

- Apresentar documento que comprove experiência ou formação em Música (declarações, 

diplomas, certificados). 

 

Perfil da/do candidata/candidato: 

- ter CDA igual ou superior a 7,0 (sete); 

- ter conhecimentos musicais de nível intermediário para avançado em instrumentos ou canto; 
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- ter conhecimentos básicos de informática e de redes sociais; 

- preferencialmente ter participado do projeto Banda Histórias Cantadas nos anos de 2022, 2023 

ou ser integrante atual da equipe do projeto. 

 

Inscrição, exclusivamente via formulário 
(https://app.unifal-mg.edu.br/limesurvey/index.php/677743?lang=pt-BR), de 24/9/2024 até 

30/9/2024. 
 

Forma/etapas de seleção: A seleção de bolsistas será feita mediante entrevista com a coordenação 

do projeto. A entrevista versará sobre os seguintes pontos: 

1. Experiência com prática musical do/a candidato/a (5 pontos); 

2. Participação em projetos de extensão ou ações similares (5 pontos); 

3. Situação socioeconômica do/a candidato/a. 

 

Local, data e hora da seleção (conforme item 8 do edital): As entrevistas serão realizadas no dia 

2 de outubro de 2024 (quarta-feira), a partir das 14h e serão feitas por meio da plataforma 

Google meet. Cada candidato/a receberá o link para acesso conforme ordem de inscrição na 

seleção. No caso de haver grande número de candidatos/as ou problemas de acesso à internet, as 

entrevistas serão divididas em outros dias, avisando-se com antecedência. 
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